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CONTRATO Nº 09/2018
PROCESSO Nª 0427355l2016

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
CEARÁ SlA-CEASAICE E A EMPRESA
TRANSÁGUA TRANSPORTES DE AGUA
LTDA.., DE CONFORMIDADE COM AS
CLÁUSULAS E CONDIÇOES A SEGUIR
DISCRIMINADAS:

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ SlA-CEASA/CE, com endereço naAvenida Dr. Mendel Steinbruch, S/Nº — Pajuçara - Maracanaú, Estado do Ceará, inscrita
no CNPJ sob o Nº 07.029.051/0001-95, daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Dr.
MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS, brasileiro, casado,
geógrafo, portador da Cédula de Identidade nº 99010343090 - SSPDC/CE, inscrito no
CPF/MF sob o nº 920.738.673—91, e a empresa TRANSAGUA TRANSPORTES DEAGUA LTDA., estabelecida na Rua Sousa Pinto nº 139, Aerolândia, Fortaleza, Estadodo Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.631.006/0001-43, daqui por diantedenominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representada por seu SócioDiretor Dr. HUGO SAMPAIO VASCONCELOS, brasileiro, casado, engenheiromecânico, portador da Cédula de Identidade nº 90002286675-SSP/CE, inscrito noCPF/MF sob o nº 830.237.633—72, residente e domiciliado em Fortaleza, Estado doCeará, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante ascláusulas e condições seguintes
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1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20160003 — Ceasa/CE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federalnº 8666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias aocumprimento de seu objeto.
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2.1. O cumprimento deste contrato es
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tá vinculado aos termos do edital do PregãoEletrônico nº 20160003 — Ceasa/CE e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA,
os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição.
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disposição e destinação final de resíduos sólidos regulares (lixo comercial de mercado
público, ambulatorial e podas de árvores) de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço global.

5.1. O valor contratual global anual importa na quantia de até R$
990.000,00(novecentos e noventa mil reais), sujeito a reajustes, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta.
5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados
utilizando a variação do índice econômico INCC — DI — MÃO DE OBRA.

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, sob o peso
aferido coletado no mês correspondente a fatura, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada. preferencialmente no Banco Bradesco SIA.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida a CONTRATADA

para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA. em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I -— Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 20160003 — Ceasa/CE.
6.4. Os pagamentos encontram—se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografla, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de
sua autenticidade.
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7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios
da Ceasa/CE, na rubrica Serviço de Remoção e Transporte de Lixo - Conta nº:;
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8.1. O prazo de vigência do objeto contratual e de 12 (doze) meses, contado a partir da
data da assinatura do Contrato.
8.2 O contato deve ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei

Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57,
inciso II, da Lei Federal nº 8666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE,

serviço de natureza continua.

9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituida e/ou
liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o 5 4º, do art. 56, da Lei

Federal nº 8666/1993. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser
prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 21.5.1 do edital.
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10.1. Quanto à entrega:
101.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as
especificaçõesestabelecidas no Anexo | Termo de Referência do edital, imediatamente

a partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil, na Ceasa/CE,
situada à Rodovia Dr. Mendel Steinbruch s/nº — Pajuçara- Maracanaú/CE, nos dias e
horários indicados nos itens 4.1 .7, 4.1.8 e 4.1.15. do referido termo.

10.12. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos

pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após
verificação da qualidade e da quantidade do objeto contratual, certificando-se de que
todas as condições estabelecidas no edital foram atendidas e consequente aceitação
das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.
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11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as

_ .

obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nayªrª“- , .

Rodovia Dr. Mendel Steinbruch, s/n — Pajuçara -Maracanaú — CEP:6l930—000 3

CNPJ: 07.029.051/0001-95 — CGF 06.932.828-5 — Caixa Postal 730ll — PABX: (85) 3299.120
"

FAX: (85)3101.290l ,

Q
[ª



GOVElZNODo
ESTADODOCEARÁ

Secretariade Desenvolvimento Agrário (“EASA/CF

licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no ê1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar—se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o
fato da CONTRATANTE proceder à Hscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução
contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Refazer o objeto contratual, que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas corridas contados da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.
11.10. Responsabilizar—se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll,

capítulo V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser
exigida.
11.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção individual - EPI,

quando foro caso.
11.13. Apresentar a CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço.
11.14. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas coletas do órgão.
11.15. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas
da Administração. ,

11.16. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadasfrf
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alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a
fim de evitar desvio de função.
11.17. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade veriflcada no decorrer
da prestação dos serviços,
11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.
11.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos de coletas, bem como escala
e volumes deverão obedecer ao Contrato, nos termos da legislação vigente e de
acordo com este Termo.
11.20. Não transferir a outrem o objeto contratado, no todo ou em parte.
1121 Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305! 2010 — Política
Nacional de Resíduos, a CONTRATADA deverá elaborar plano de gerenciamento de
resíduos sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente.
11.22. A retirada dos containers pela CONTRATADA deverá ser previamente
autorizada pela CONTRATANTE.
11.23. São proibidas, a CONTRATADA, as seguintes formas de destinação ou
disposição final de resíduos sólidos, rejeitos ou ambulatoriais:
11.231. Lançamento em praia, no mar ou em quaisquer corpos hídricos.
11.232. Lançamento in natura a céu aberto, excetuado os resíduos de mineração.
11.233. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa hnalidade.
11.234. Outras formas vedadas pelo poder público.
11.24. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela manutenção de todos os
equipamentos.
11.25. A carga deverá ser nas dependências da CONTRATANTE, e no local do manejo
não deverá apresentar resíduo proveniente da operação. A descarga do subitem 1.1 do
Lote 01 do Item 4 do Termo de Referência, deverá ser feita exclusivamente em aterro
sanitário.
11.26. A CONTRATADA deverá apresentar junto a fatura mensal o recibo, ou
documento que comprove que a mesma faz a descarga objeto do contrato no aterro
sanitário.
11.27. Toda coleta deverá ser automatizada através de veículos apropriados
autoportantes de propriedade da CONTRATADA, bem como os containers de

armazenagem. A ordem de controle dos serviços deverá ser assinada por funcionário
da Ceasa/CE que reterá uma das vias.
11.28. Os containers (depósitos metálicos de armazenagem) deverão estar em bom

estado de conservação, sem vazamento, próprios para reter sólidos e líquidos, tendo

que indicar sua capacidade volumétrica. A flscalização a qualquer tempo poderá
solicitar a adequação da capacidade. da quantidade e o remanejamento desde que
não traga ônus à CONTRATANTE.
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11.29. A CONTRATADA deverá seguir a escala (dias e horário) de coleta dos resíduos
que a CONTRATANTE determinar.
11.30. A CONTRATADA será inteiramente responsável pelo cumprimento do prazo
contratual e prazos para realização dos serviços, bem como pela qualidade dos
serviços, danos ou defeitos, no que diz respeito a observância de normas técnicas e
códigos profissionais.
11.31. Caberá à CONTRATADA estar credenciada pela Prefeitura Municipal de
Maracanaú.
11.32. Durante a prestação dos serviços, fica a CONTRATADA obrigada a acatar as
instruções de natureza técnica e as recomendações emanadas do CONTRATANTE.

11.33. Emitir periodicamente ao CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, o
certificado de destinação dos resíduos.
11.34. Nenhuma modificação poderá ser feita no contrato celebrado sem o
consentimento formal do CONTRATANTE.
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a emissão de Ordem de
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12.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA através d
Serviço.
12.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei Federal nº 8666/1993 e suas alterações posteriores.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou

justificará de imediato.
12.4. Notihcar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento, na hipótese de a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida CONTRATADA com
quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à CONTRATANTE.
12.7 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com àqueles
praticados no mercado pelas demais empresas do mesmo ramo, de forma a garantir
que os preços contratados continuem a ser os mais vantajosos para a Administração.
12.8. A CONTRATANTE notificará a CONTRATADA, por escrito e assinado, quaisquer
reclamações surgidas no periodo de garantia dos serviços, devendo ao recebimento
desta, no prazo de 24 horas, reparar ou substituir os containers defeituosos, sem
despesas para a CONTRATANTE.
12.9. Assegurar os recursos financeiros necessários para contratação dos serviços.
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13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Supervisor da
Unidade de Suporte Logístico - UNISUL. especialmente designado para este Hm

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº

8666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita,
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução
do objeto contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução
do objeto contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho
ou instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da
multa prevista na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho
ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas
contratuais, elevada para 0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de desistência
da execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo então,
descredenciada no cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão
(SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. Se não for possivel o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de

Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em

nome do órgão CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrada em processo de

execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório,

na forma da lei.
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15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos
motivos constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências prewstas no art. 80, do me moçªs ' '
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diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões
decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8666/1993 , sem
que caiba a CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

16.1. Fica eleito o Foro do municipio de Maracanaú do Estado do Ceará para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão
assinadas pelos representantes . - e es e pelas testemunhas abaixo.

Maracanaú(CE), m 05 de Junho de 2018.

PICO TRAT * NTE:

aio Vasconcelos
TRANSÁGU * TRANSPORTES DE
AGUA LTDA

Testemunhas:

PROCURADORJURÍDICO:

Elmª ,Xisum Hmsrl "Cutrim

OAB 4644
DROP“ .
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